
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

Objeto: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de consumo para os Centros 

Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de Nova Esperança do Sudoeste - 

PR. 

 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, com sua sede localizada na Avenida Iguaçu, 

750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná – DIOEMS, Jornal Tribuna Diário e PNCP, informa que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço por item. 

O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Tiago Martins e Equipe de Apoio composta pela servidora: 

Lidiani Júlia Araujo designados pela Portaria Nº. 080/2025, de 12 de fevereiro de 2025, sendo regido pela Lei 

14.133/2021 e suas alterações, além do Decreto Municipal nº. 76/2023, de 20 de dezembro de 2023, pertinente 

ao Pregão, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Em 04 de maio de 2026, às 09h00min 

UASG: 985477 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Compras.gov.br (www.compras.gov.br) 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão nº 16/2026 - ELETRÔNICO 

Site: www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br ou no endereço eletrônico Compras.gov.br 

(www.compras.gov.br). 

E-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF 

 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Comprasgov e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2 - DAS DISPOSIÇÕES RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES E PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO EDITAL 

2.1 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 04 de maio de 2026, no site 

Compras.gov.br (www.compras.gov.br), nos termos das condições descritas neste Edital.  

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 

denominado Pregoeiro, nomeado pela Portaria Nº. 080/2025, de 12 de fevereiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná. 

2.3 – Em caso de dúvidas quanto as descrições, quantitativo e valores deverá ser entrado em contato com o 

Departamento de Saúde, pelo telefone (46) 3546-1210 ou pelo e-mail: compras.saude23@gmail.com, ao 

Pregoeiro e a equipe de apoio cabe apenas sanar dúvidas relativas as condições e critérios estabelecidos no 

edital. 

2.4 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

2.4.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos e pedidos de impugnações quanto ás disposições do 

presente edital devendo protocolar a solicitação no Departamento de Licitação presencialmente ou pelo e-mail: 

licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização 

da sessão pública do pregão, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

2.4.2 - As respostas serão prestadas pelo pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias a contar do seu recebimento, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, por escrito, e encaminhadas por meio 

eletrônico ao consulente e publicadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 

Paraná, para ciência de todos os interessados. 

 

3 - OBJETO 

3.1 – Constitui o objeto da presente o registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de 

consumo para os Centros Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste - PR, conforme condições abaixo: 
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4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes condições: 

a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame e tenham em seu 

cartão CNPJ ou Contrato Social descrição do ramo de atividade compatível com o objeto deste certame; 

4.2. Não poderão participar direta e indiretamente da presente licitação, os interessados que:  

a) tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer 

esfera da Administração Pública; 

b) constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item a, enquanto perdurarem as causas das 

penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 

como sócios. 

c) tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item b; 

d) não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob 

insolvência; 

e) mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, 

dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação indireta a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

g) as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

h) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, e a empresa, 

isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, em ambos os casos quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

4.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

4.4. As pequenas empresas que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com os 

benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações posteriores, deverão comprovar tal situação, antes da 

abertura da sessão de propostas. 

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro ou enviados via e-mail (licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br).  

5.1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão Eletrônico a documentação da empresa 

classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro 

das exigências do Edital.  

5.1.2 - As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas 

neste Edital.  

  

6 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 

6.1 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores deverão apresentar juntamente com a documentação para habilitação, a Declaração de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

6.2 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empresas de 

pequeno porte (LC nº 123). 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 

habilitadas sob condições. 

6.2.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

6.2.3 - As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior 

assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/21. 



 

 

6.2.4 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não ocorrendo à contratação ou a 

apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese 

previstas na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, segundo a ordem de classificação. 

6.2.5 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens 

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 

6.3 - DA JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado 

de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 

8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 

devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 

170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será 

exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 

artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse 

dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 

fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a 

Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação 

dos demais fornecedores interessados. Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de 

mercado realizada pelo Departamento Municipal de Saúde para obter cotações válidas para balizar esta 

aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa. 

Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de 

decisão desta Municipalidade acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil 

reais para as ME e EPP. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente 

não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a 

existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação 

ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. O 

Município seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 

da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 

14.133/21 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no 

processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 

Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Diante 

disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses 

riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita 

a obtenção da  

proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios 

dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, motivo pelo qual  está licitação não será exclusiva para 

microempresa e empresa de pequeno porte, visto a impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 

competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - As despesas decorrentes desta licitação serão verificadas a disponibilidade de recursos orçamentários para 

assegurar as obrigações a cada emissão de Autorização de Compra/empenho feita por este Município. 

7.2 - O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, vistoria e aprovação do responsável pelo órgão 

fiscalizador, em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias após a vistoria e aprovação, a contratada deverá 

fazer a apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 

 

8 – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

8.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

8.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 



 

 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

8.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

8.5.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

9 – DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no 

Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

9.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

9.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

9.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

10 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

10.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

10.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

10.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

10.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

10.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 10.4 ou 10.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 



 

 

10.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

10.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

10.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

10.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.11 -  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

10.11.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

10.11.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

10.12 - O valor final mínimo parametrizado na forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

10.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

11 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

11.1.1 - Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.1.2 - Indicação/especificação do item e marca; 

11.1.3 - Fabricante;  

11.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

11.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

11.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

11.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

11.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua apresentação. 

11.9 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Nova Esperança do Sudoeste. 

11.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 



 

 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

11.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

12 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

12.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data de 04 de maio de 2026. 

12.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

12.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

12.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

12.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

12.6 - O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

12.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

12.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

12.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo). 

12.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

12.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

12.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

12.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

12.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

12.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

12.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

12.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

12.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.17 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 



 

 

12.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

12.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

12.20 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

12.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

12.20.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

12.20.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante ou por e-mail, antes de findo o prazo. 

12.20.6 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.21 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.22 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

12.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

13 – DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

13.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

13.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

13.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

13.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

13.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

13.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital. 

13.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  



 

 

13.7.1 - contiver vícios insanáveis; 

13.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

13.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

13.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

13.8.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.8.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

13.10 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

13.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

14 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1 - No julgamento das Propostas será considerado o Menor preço por item. 

 

15 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1 - Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

15.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 

15.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

15.4 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

15.5 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

15.6 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

15.7 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

15.7.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

15.7.2 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

15.8 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.8.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 



 

 

15.9 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

15.9.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

15.9.2- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

15.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, será admitida, expressamente e uma única vez, a 

complementação da documentação exigida no edital para habilitação no certame, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas. 

15.11 - A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que emitira a nota fiscal/fatura.  

15.12 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.13 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO consistirá em: 

15.13.1 - Contrato Social, última alteração, autenticada em cartório ou digitalmente; 

15.13.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

15.13.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados, no âmbito de suas competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

15.13.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

15.13.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

15.13.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

15.13.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

15.13.8 - Declaração unificada, conforme modelo do edital; 

15.13.9 - Cópia de Alvará de funcionamento expedido pelo Município da Sede da proponente. No caso de constar a 

validade apresentá-lo atualizado, caso não conste a validade, anexar o comprovante da taxa de pagamento do ano 

corrente, autenticado em cartório; 

15.13.10 - Cópia da Licença Sanitária atualizada, expedida pelo órgão competente local, autenticado em cartório; 

 

16 - DAS PENALIDADES 

16.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II – Multa, nos seguintes percentuais:  

a) multa no importe de, no mínimo, 0,5% (cinco décimas por cento) e de, no máximo, 30% (trinta por cento) do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 

penalidades. 

III – Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

V – Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

VI – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

VII – As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

VIII – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, bloqueios, 

epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam 

ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e da Lei Municipal 

2.598/23, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 



 

 

§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 

ou parcial das obrigações assumidas. 

§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, 

ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

17. PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

17.1 - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

17.2 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com 

o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

17.3 - Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

18 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração 

Pública. 

18.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 

aduzidas. 

18.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de 

Preços. 

18.4.  Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação 

especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

18.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Nova Esperança do Sudoeste.  

18.6. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses da data de sua assinatura. 

18.7.  A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

18.8. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, no prazo de 5 (cinco) dias que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas. 

18.9.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio 

de instrumento contratual. 

 

19 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 



 

 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços 

propostos; 

19.2.  No Caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Nova 

Esperança do Sudoeste convocará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

 

20 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gestor da Ata, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 

previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

20.4. O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 

fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

 

21 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 

ser aditivado e/ou prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 39/2025. Em caso de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o Município poderá renovar o quantitativo dos itens 

conforme a quantidade original, desde que comprovada a vantajosidade ao Município conforme prevê o art. 13º 

do Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

22 - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 da Lei 

nº 14.133/21. 

22.2.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do lote na licitação 

22.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

22.4.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 

22.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

22.6.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

23.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 



 

 

23.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

 

24 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

24.1. O prazo de entrega dos materiais de consumo hospitalar será de até 10 (dez) dias úteis ou até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do pedido efetuado pelo Departamento de Saúde e emissão da Autorização de 

Compras emitida pelo Departamento responsável.  

24.2. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (a o) assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor. 

24.3. O fornecimento dos materiais de consumo deverá ser realizado pelo fornecedor no Departamento de Saúde 

deste Município, deverá ser entregue na farmácia municipal no Centro de Saúde em anexo com o Hospital 

Municipal São Matheus, no seguinte endereço: Rua Brasil nº 90, esquina com a Avenida Vereador Guilherme 

Leandro, os quais deverão ser recebidos pelo responsável da Farmácia Municipal de Saúde, sem ônus de entrega, 

mediante conferência dos mesmos, de forma parcelada de acordo com a quantidade estipulada na Autorização de 

Compras.  

24.4. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento, compostas por 

servidores lotados no Departamento Municipal de Saúde, os quais deverão rejeitar no ato da entrega ou no 

momento em que for constatado a irregularidade entre o produto entregue e o produto contratado, bem como 

deverá informar ao fiscal do contrato designado na Minuta da Ata de registro de Preços eventuais 

irregularidades, para que sejam adotadas as medidas legais cabíveis a depender do fato.  

24.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes, inclusive de acondicionamento e 

armazenamento. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

24.6.  Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, devidamente identificados, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

24.7. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta, poderá ser feita a troca de marca somente após autorização deste Município e 

comprovada a necessidade de troca através de documentos comprobatórios desde que não traga nenhum prejuízo 

para o Município. 

24.8. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 

que o ato de recebimento não importará na aceitação.  

 

25 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD 

25.1. Em observância à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), as partes 

envolvidas neste procedimento licitatório comprometem-se a tratar os dados pessoais coletados, utilizados, 

armazenados ou de qualquer forma processados durante a execução deste certame e eventual contratação, em 

conformidade com os princípios e as regras estabelecidos pela referida legislação. 

25.2. O licitante declara estar ciente de que poderá ter acesso a dados pessoais no decorrer da execução 

contratual, devendo utilizá-los exclusivamente para as finalidades relacionadas ao objeto do contrato, 

comprometendo-se a adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger tais dados de acessos 

não autorizados, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

25.3. O descumprimento das obrigações previstas na LGPD sujeitará o licitante/contratado às sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, sem prejuízo das penalidades contratuais e legais aplicáveis. 

25.4. A Administração Pública, na condição de controladora dos dados pessoais, compromete-se igualmente a 

observar as disposições da LGPD quanto ao tratamento, guarda e compartilhamento de informações obtidas 

durante o processo licitatório e execução contratual, garantindo os direitos dos titulares de dados. 

 

26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 – A apresentação da proposta é considerada como evidência suficiente de que o proponente aceita todas as 

instruções deste Edital. 

26.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

26.3.  É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

26.4 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

26.5 - Até a assinatura da ata de registro de preços, poderá o proponente vencedor ser excluído da licitação, sem 



 

 

direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

26.6 – A Homologação final é irrecorrível compete única e exclusivamente ao Prefeito.  

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

               JAIME DA SILVA STANG                                       TIAGO MARTINS 

                 PREFEITO MUNICIPAL                                                            PREGOEIRO 

  



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA  

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

1. O presente documento apresenta a especificação técnica e a quantidade dos lotes objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 16/2026, bem como condições de recebimento, prazo e local de entrega, de acordo com as 

especificações contidas neste edital.   

 

2. OBJETO 

 

2.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de 

consumo para os Centros Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste - PR, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

 

2.2. Os objetos a serem adquiridos são os seguintes, com as especificações técnicas conforme solicitação de 

compra emitida pelo Departamento de Saúde: 

 

ITEM CDG. BR DESCRIÇÃO UN. QTDE. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
0348807 Abaixador de Língua pacote com 100 

unidades 
PC 50 7,91 395,50 

2 0277319 Água Oxigenada 10 volumes 1lt LT  50 7,26 363,00 

3 

0352317 Água destilada estéril para injeção em 

frasco de 1000ml, indicada para diluição 

de medicamentos e preparações injetáveis 

em ambiente hospitalar, solução injetável, 

límpida e hipotônica, estéril e epirogênica, 

sistema fechado  

FRA 200 7,12 1.424,00 

4 

0276839 Água destilada estéril para injeção em 

ampolas de 10ml, embalagem com 50 

unidades, água purificada e esterilizada, 

livre de contaminantes e adequada para 

uso injetável, as ampolas são individuais 

seladas que garantem a integridade e 

esterilidade do produto, indicada para 

diluição de medicamentos e preparações 

injetáveis em ambiente hospitalar 

CX  100 50,63 5.063,00 

5 0439799 Agulha 40x12 caixa com 100 unidades CX  220 10,65 2.343,00 

6 
0397510 Agulhas 0,55 X 20mm caixa com 100 

unidades 
CX  50 10,07 503,50 

7 0397513 Agulhas 13x4,5 caixa com 100 unidades CX  50 9,47 473,50 

8 0397505 Agulhas 25x7 caixa com 100 unidades CX  120 10,07 1.208,40 

9 0397502 Agulhas 25x8 com 100 unidades CX  200 9,44 1.888,00 

10 

0269941 Álcool 70 (álcool etílico hidratado 70º GL 

INPM) é um desinfetante de média ou 

baixa eficiência que contém álcool etílico e 

água (deionizada), ou seja, uma solução 

aquosa de álcool, embalagem em frasco 

almotolia 100 ml. 

FRA 50 2,87 143,50 

11 

0269941 Álcool 70 (álcool etílico hidratado 70º GL 

INPM) é um desinfetante de média ou 

baixa eficiência que contém álcool etílico e 

água(deionizada) , ou seja, uma solução 

aquosa de álcool, embalagem contendo 1 lt 

LT  800 8,73 6.984,00 

12 
0269943 Álcool 70% em gel antisséptico, 

bactericida, glicerinado, para assepsia das 
UN  10 62,17 621,70 



 

 

mãos, testado dermatologicamente, 

embalagem de 5lts, que contenha dados de 

identificação, procedência, lote e validade. 

13 
0440573 Álcool Iodado (iodo 0,1%, álcool etilico 

50% (v/v)) 1 Litro 
LT  20 27,79 555,80 

14 0320817 Algodão em rolo com 500gr UN  120 17,02 2.042,40 

15 
0448248 Algodão Ortopédico  tamanho 20 cm x 1,0 

m pcte com 12 unid. 
PC 5 24,23 121,15 

16 
0448245 Algodão Ortopédico tamanho 10 cm X 1,0 

m pcte com 12 unid. 
PC 8 11,93 95,44 

17 
0448249 Algodão Ortopédico tamanhos 15 cm x 1,0 

m pcte. Com 12 unid. 
PC 8 12,53 100,24 

18 
0279887 Almotolia plástica com bico reto 

reutilizável de cor 
UN  10 3,69 36,90 

19 
0279893 Almotolia plástica com bico reto 

reutilizável transparente 500ml 
UN  20 4,37 87,40 

20 0313380 Aparelho de barbear descartável UN  300 2,46 738,00 

21 

0389555 Aparelho de monitoramento de glicose no 

sangue, memória com até 200 resultados 

com data e hora, resultados prontos em 05 

segundos, tecnologia de Fotômetro de 

Refletância 

UN  2 62,57 125,14 

22 

0435789 Aparelho de nebulização – Inalador para 

uso adulto e infantil ajuda a aliviar as 

crises respiratórias, proporcionando maior 

fluxo de medicamento e de partículas que 

atingem diretamente os pulmões, 

garantindo que o medicamento está sendo 

corretamente absorvido no organismo. 

Com controle de intensidade de névoa. 

Tensão bivolt, com chave seletora. 

Acessórios: 01 máscara tamanho adulto, 

01 máscara tamanho infantil, extensão e 

copo. Com um ano de garantia. 

UN  2 138,08 276,16 

23 

0432468 Aparelho de pressão arterial digital adulto 

automático - o aparelho deve ser 

automático de braço e realizar medições da 

pressão sanguínea sistólica, diastólica e da 

frequência cardíaca; medição através do 

método oscilométrico; desligamento 

automático após 1 minuto sem uso; 

intervalo de medição, aproximado de 30 a 

280 mmhg; frequência cardíaca: 40 a 200 

bpm; memória com 3 bancos de dados de, 

no mínimo, 30 memórias cada; inflagem 

automática através de bomba de ar; 

desinflagem automática através de válvula 

de controle de liberação de ar; erro 

máximo aproximado: ± 3 mmhg para 

pressão / ± 5% para pulsação; operação em 

uma temperatura de 10°c a 40°c; 

alimentação com através de pilhas; deve 

acompanhar braçadeira tamanho adulto, 

garantia mínima de 12 meses; aprovação 

pelo INMETRO; manual de instruções em 

português. 

UN  10 107,03 1.070,30 

24 

------- Aspirador portátil de sangue e saliva, 

possui 01 bomba a vácuo aspiradora, 01 

Frasco coletor de 1L, 01 Tampa de plástico 

UN  2 598,89 1.197,78 



 

 

com válvula de segurança,01 Mangueiras 

de silicone de 2m   paciente 01 Mangueira 

de silicone vácuo 

25 
0444355 Atadura de Crepe ou crepom 13F 10cm x 

1,8m 
ROL 3500 0,86 3.010,00 

26 
0444365 Atadura de Crepe ou crepom 13F 15cm x 

3m 
ROL 2000 0,99 1.980,00 

27 
0444350 Atadura de Crepe ou Crepom 13F 8cm x 

1,8m 
ROL 2000 1,01 2.020,00 

28 

0284366 Atadura elástica tipo bandagem 

autoaderente, porosa e moldável. A sua 

autoaderência garante a sua perfeita 

fixação, sem afrouxamento com o tempo, 

mantendo o grau de compressão escolhido 

no momento da aplicação sem auxílio de 

dispositivo para fixação. Acompanha 

contornos do corpo, permitindo a 

respiração da pele e o conforto do 

paciente. A remoção da atadura elástica 

Coban™ LF é feita sem trauma e permite a 

reutilização do curativo, até que este perca 

sua aderência e elasticidade 10 cm/ 4,5 m 

na cor bege. 

KIT 10 17,60 176,00 

29 
0444609 Atadura gessada 10cm caixa com 20 

unidades. 
CX  5 46,80 234,00 

30 
0444614 Atadura gessada 20cm caixa com 20 

unidades 
CX  5 97,52 487,60 

31 

0444362 Atadura tipo crepom, material 100% 

algodão 20cm, 13 fios/cm² embalagem 

individual.  

UN  2000 1,54 3.080,00 

32 
0460135 Atadura tipo crepom, material 100% 

algodão 20cm, embalagem individual 
UN  2000 2,07 4.140,00 

33 

0375041 Avental descartável uso hospitalar, 30 

G/M2, manga longa, punho com elástico, 

branco, tamanho único, TNT 100% 

POLIPROPILENO 

UN  300 3,28 984,00 

34 

-------- Bandagem elástica, é uma faixa de tecido, 

gaze, crepom, elástica que se adapta 

facilmente a diferentes partes do corpo, 

5cm x 4,5m. 

ROL 5 17,28 86,40 

35 0478139 Bandagem triangular de algodão M. UN  20 10,37 207,40 

36 0478140 Bandagem triangular de algodão G. UN  40 14,35 574,00 

37 0419371 Bolsa Coletora de Urina Sistema Fechado UN  300 3,85 1.155,00 

38 0401765 Bolsa de Colostomia Drenável UN  50 24,41 1.220,50 

39 0368394 Bolsa para coleta de sangue 500ml UN  120 42,83 5.139,60 

40 

------- Bolsa para Resgate G - Azul com Laranja, 

Bolsa Resgate Azul e Laranja possui 

design específico para armazenar itens de 

primeiros socorros e utilizada em 

atendimentos de urgência e resgate. Bolsa 

Resgate Azul e Laranja é desenvolvida em 

material resistente e impermeável. Fácil de 

carregar e manusear, apresenta alça de 

mão, dois zíperes de abertura total. 

Desenvolvida em nylon, um material 

resistente e impermeável. Características: 

1ª Divisória: materiais de imobilização 

provisória, com bolso para guardar colares 

UN  2 333,75 667,50 



 

 

cervicais, bandagens, elásticos para 

ataduras de crepe, esparadrapo e fita crepe, 

com identificar transparente .2ª Divisória: 

bolsas internas (12 unidades) para divisão 

de materiais por códigos em cores e 

fixadas por velcro. 

Tamanho: 88 x 29 x 32 cm. 

41 

0420663 Borrifador/pulverizador de 500ml, com 

gatilho confeccionado em plástico 

resistente, transparente. 

UN  30 6,73 201,90 

42 

0441585 Campo operatório não estéril compressas 

de 45cm x 50cm pacote com 50 unidades 4 

camadas com cadarço 

PCT 30 198,83 5.964,90 

43 
0450958 Canula de guedel podendo ser nos 

tamanhos T: 00,0,1,2,3,4,5,6 
UN  5 57,76 288,80 

44 

0423752 Cânula para traqueostomia curta n° 04 

(10mm x 5cm) em metal cromado, produto 

não estéril, com três peças, uma cânula 

externa, uma cânula interna e um mandril 

guia 

UN  2 101,55 203,10 

45 

-------- Capa para colchão hospitalar impermeável 

com zíper em courvin azul (dimensões 

1,92 x 0,92 x 0,18. 

UN  30 150,17 4.505,10 

46 
-------- Capa para travesseiro impermeável c/ zíper 

em courvin azul 70cm x 50cm. 
UN  50 29,03 1.451,50 

47 

0437297 Cateter central, aplicação venoso, matéria 

prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: 

cerca 7 FR, vias: duplo lúmen, lúmen: 16 

grau, comprimento: cerca 20 CM, tipo 

fixação subcutânea, conector conectores 

padrão, clamp em todas vias e tampas, 

componente: kit introdutor completo, tipo 

uso: estéril, descartável embalagem 

individual.  

UN  2 58,50 117,00 

48 ----------- Cateter intravenoso tamanho nº 16. UN  300 1,10 330,00 

49 0437183 Cateter intravenoso tamanho nº 18. UN  800 1,77 1.416,00 

50 0438245 Cateter intravenoso tamanho nº 20. UN  2000 1,66 3.320,00 

51 0437166 Cateter intravenoso tamanho nº 22. UN  3500 1,12 3.920,00 

52 0437180 Cateter intravenoso tamanho nº 24. UN  2000 1,32 2.640,00 

53 0395230 Cateter Tipo Óculos UN  200 1,74 348,00 

54 0278705 Clâmp Umbilical UN  20 0,62 12,40 

55 

0281465 Colar Cervical ADULTO que auxilia na 

manutenção do alinhamento neutro, na 

prevenção do balanço lateral e da flexão e 

extensão anterior-posterior da coluna 

cervical durante o transporte e os cuidados 

ou movimentações de rotina do paciente, 

colar de imobilização em uma única peça 

ajustável na altura com 16 posições; 

travamento duplo para maior segurança, 

possui apoio de queixo dobrável que 

facilita procedimentos de intubação, possui 

abertura frontal para realização de 

procedimentos de cricotireoidostomia e 

traqueostomia, compatível com exames 

TAC e RM, dimensões aproximadas de 56 

x 18 x 1,5 cm; 

UN  10 69,15 691,50 



 

 

56 

------- Colar Cervical INFANTIL que auxilia na 

manutenção do alinhamento neutro, na 

prevenção do balanço lateral e da flexão e 

extensão anterior-posterior da coluna 

cervical durante o transporte e cuidados ou 

movimentações de rotina do paciente, 

colar de imobilização em uma única peça 

ajustável na altura com 12 posições 

(Infantil, Pediátrico e Adultos pequenos), 

travamento duplo para maior segurança, 

possui apoio de queixo dobrável que 

facilita procedimentos de intubação, possui 

abertura frontal para realização de 

procedimentos de cricotireoidostomia e 

traqueostomia, estrutura em polietileno 

acolchoamento POLIETILENO, sistema 

de Ajuste (Cremalheira com travamento 

duplo), radiotranslúcido (RX, RM e CT) 

UN  10 69,15 691,50 

57 

-------- Colar Cervical NEO para utilização na 

imobilização da coluna cervical, suporte 

mentoniano, abertura anterior e posterior 

para ventilação, avaliação da traqueia, 

pulso carotídeo e vértebras cervicais 

confeccionado em polietileno de alta 

densidade (PEAD) com 02 mm, 

permitindo uma maior resistência e apoio, 

revestido com espuma macia tipo E.V.A. 

(Elil Vinil Acetato) especial, maior 

conforto em um dos lados fecho com 

velcro de 50 mm na cor padrão universal 

para o tamanho do colar, permitindo fácil e 

rápida identificação do modelo mais 

apropriado ao paciente do outro lado 

adesivo identificando o tamanho e cor do 

colar cervical e botões de fixação, padrão 

de cores universal , fecho em velcro na cor 

do tamanho do colar na parte posterior 

(nuca), possui abertura para palpação e 

ventilação da nuca, na parte anterior, 

possui abertura que permite a palpação do 

pulso carotídeo e acesso à traqueia, 

produzido em polietileno, E.V.A. e botões 

em nylon rádio transparente, suporte 

mentoniano, não estéril , tamanho 

neonatal, produto de uso único, medidas 

aproximadas do colar: circunferência 440 

mm, altura anterior 46 mm, altura 

posterior: 120 mm 

UN  10 69,15 691,50 

58 

0281465 Colar cervical, tipo Philadelphia, tipo 

fechamento fecho em velcro, tamanho P, 

com suporte mentoniano, occipital e 

esternal.  

UN  5 55,22 276,10 

59 

0281465 Colar cervical, tipo Philadelphia, tipo 

fechamento fecho em velcro, tamanho M, 

com suporte mentoniano, occipital e 

esternal.  

UN  5 61,86 309,30 

60 

0281465 Colar cervical, tipo Philadelphia, tipo 

fechamento fecho em velcro, tamanho G, 

com suporte mentoniano, occipital e 

esternal.  

UN  5 62,92 314,60 



 

 

61 
0363062 Colchão Caixa Casca Ovo 188X88X04 

Cm D28 Solteiro 
UN  5 104,89 524,45 

62 

-------- Colchão Forração ortopédica inflável caixa 

de ovo c/ orifício 1,90x0,9 suporta 130kg, 

produto lavável 

UN  5 203,74 1.018,70 

63 
-------- Colchão tipo hospitalar em courvin na cor 

azul impermeável 0,78x 1,88 x 0,14 D33. 
UN  20 657,49 13.149,80 

64 

0282718 Colchão uso hospitalar características 

adicionais tipo pneumático aplicação 

compatível compressor aquaterm. 

UN  5 235,20 1.176,00 

65 

0363482 Coletor de material perfuro cortante 

capacidade 07 litros, confeccionado em 

papelão ondulado e papelão couro, 

utilizado para o desprezo de material 

infectante. 

UN  150 6,88 1.032,00 

66 

0363482 Coletor de material perfurocortante 

capacidade 13litros, confeccionado em 

papelão ondulado e papelão couro, 

utilizado para o desprezo de material 

infectante 

UN  350 8,58 3.003,00 

67 
------- Coletor de urina tipo papagaio de plástico 

lavável. 
UN  5 11,91 59,55 

68 
0414819 Comadre plástica branca, 2 fezes e urina, 

lavável. 
UN  10 29,66 296,60 

69 

 

0439995 

Compressa gaze, 100% algodão, 10 X 15 

CM, 13 FIOS/ CM2, estéril, embalagem 

individual. 

UN  200 1,81 362,00 

70 0323731 Conjunto Esponja - PVPI - Escova UN  50 2,92 146,00 

71 0281424 Copo (Frasco) Umidificador 250ml UN  30 17,09 512,70 

72 

------- Cuba rim autoclavável de uso hospitalar 

tamanho 26cm x 12cm aço temperado 

cirúrgico, com registro da ANVISA  

UN  10 66,44 664,40 

73 

------- CURATIVO DE HIDROFIBRA. 

Classificação ANVISA: classe III, 

Tamanho:15x15cm. Material(ais): 

Cobertura estéril, não aderente de fibra 

gelificante, não tecido, c/ 

carboximetilcelulose e contendo prata 

iônica. Características: c/ ação bactericida 

e bacteriostática, antimicrobiana e 

antibiofilme, de absorção vertical, c/ 

propriedade de se transformar em gel e 

hidrodesbridante, possuir agente quelante e 

surfactante; estéril, dobrável e recortável 

afim de acomodar-se no leito da ferida. 

UN  20 66,35 1.327,00 

74 

0444549 Desincrustante para material cirúrgico, 

solução acida a base de ácido fosfórico 

para a remoção de manchas e oxidações de 

instrumentos. Embalagem de 1lt 

LT  3 66,32 198,96 

75 

0433842 Detector fetal. Sonar dopler Transdutor de 

alta sensibilidade; - Compacto, leve e fácil 

operação; - Alto-falante de alta 

performance; - Entrada para fone de 

ouvido, gravador de som ou computador; - 

Design ergonômico e compartimento para 

transdutor; - Botão liga/desliga e controle 

de volume e desligamento automático; - 

Tela de LCD para visualização numérica 

do batimento cardíaco fetal; - Bateria 

UN  2 538,23 1.076,46 



 

 

interna recarregável e carregador integrado 

ao equipamento (Bivolt); - Sensibilidade a 

partir de 10-12 semanas.  

76 0328077 Detergente enzimático 05 enzimas LT  25 26,95 673,75 

77 

0411040 Dispenser automático para copos 

descartável, em material plástico 

resistente, compatível para copos de 150, 

180, e 200ml, para fixação na parede. 

UN  2 42,40 84,80 

78 

0438463 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre:24 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 6,67 33,35 

79 

0438469 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre:30 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 9,57 47,85 

80 

0438466 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre: 18 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 9,01 45,05 

81 

0438471 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre:28 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 9,01 45,05 

82 

0438477 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre: 38 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 9,97 49,85 

83 

0438491 Dreno cirúrgico torácico, material pvc, 

calibre:36 french, comprimento cerca de 

50 cm, radiopaco, estéril, descartável, 

embalagem individual. 

UN  5 9,27 46,35 

84 

0440501 Dreno de penrose, confeccionado em látex 

natural, cor natural, com comprimento de 

35 cm, sem gaze estéril. Tamanho n° 1 

(20mm). Embalagem com 12 unidades  

PC 5 33,35 166,75 

85 

0438522 Dreno de penrose, confeccionado em látex 

natural, cor natural, com comprimento de 

35 cm, sem gaze estéril. Tamanho n° 2 

(40mm). Embalagem com 12 unidades  

PC 5 45,82 229,10 

86 

------- Eletrodo Alça Leep EL02 - 1,80mm x 

120mm ponta ativa oval 0,2mm x 20mm x 

10mm 

UN  5 97,25 486,25 

87 
0461243 Eletrodos para Eletrocardiograma com 30 

unidades 
PC 1000 10,67 10.670,00 

88 

0386337 Equipo 2 vias Neonatal, dispositivo 

multiplicador de acesso venoso, luer 

fêmeas de 2 vias, com clamp de 

fechamento rápido nas vias, extensão 

dupla em PVC flexível, atóxico e 

transparente, descartável e de uso único. 

Pacote com 20 unidades 

PC 1 71,85 71,85 

89 
0609593 Equipo macrogotas de infusão, material 

pvc fotossensível. 
UN  100 2,29 229,00 

90 0428801 Equipo Macrogotas UN  7000 1,50 10.500,00 

91 
0386466 Equipo para bomba de infusão. 

Compatível para bomba ST 100. 
UN  300 21,29 6.387,00 

92 
0386130 Equipo para nutrição enteral, material PVC 

cristal, comprimento: min. 120 cm, tipo 
UN  1000 1,42 1.420,00 



 

 

câmara: Câmara flexível c/filtro ar, tipo 

gotejador: gota padrão, tipo pinça: regular 

de fluxo, tipo conector: luer c/tampa, 

esterilidade: estéril, descartável. 

93 0386777 Equipo para Transfusão UN  100 5,49 549,00 

94 

------- Equipo parenteral bomba Volumat Agilia 

Line VL ST 02. Validade mínima de 2 

anos.  

UN  200 43,82 8.764,00 

95 

-------- Escalpe para coleta de sangue à vácuo 

23G+ 50 unidades de adaptadores, estéril, 

livre de pirogênios, agulha em aço 

inoxidável, siliconizada e trifacetada, 

dimensões da agulha 20x 0,6mm. Caixa 

com 50 unidades; 

CX  2 27,00 54,00 

96 

------------ Escalpe para coleta de sangue à vácuo 25G 

+ 50 unidades de adaptadores, estéril, livre 

de pirogênios, agulha em aço inoxidável, 

siliconizada e trifacetada, dimensões da 

agulha 20x 0,6mm. Caixa com 50 

unidades; 

CX  2 21,00 42,00 

97 

0432464 Esfigmomanômetro adulto – 

circunferência 24-30, analógico, aneroide 

de braço, até 300 mmhg, braçadeira em 

tecido, fecho em velcro.  

UN  20 87,39 1.747,80 

98 

0357699 Espaçador aplicação inalação de 

broncodilatador tipo encaixe universal 

bocal com válvula unidirecional 

características adicionais reservatório 

rígido translucido modelo mascara pvc.  

UN  20 28,31 566,20 

99 0437860 Esparadrapo 10cm x 4,5m. ROL 800 13,82 11.056,00 

100 0479740 Espéculo Tam. G UN  700 2,52 1.764,00 

101 0479752 Espéculo Tamanho M UN  1000 1,85 1.850,00 

102 0479745 Espéculo Tamanho P UN  300 1,76 528,00 

103 

------- Esponja macia na cor amarela indicada 

para uso hospitalar, 110mm x 75mm x 

32mm, composição espuma de 

poliuretano, não possui nenhum tipo de 

abrasivo; 

UN  100 0,92 92,00 

104 
0438922 Estetoscópio tipo biauricular anatômica, 

pvc, aço inox, auscultador tamanho adulto.  
UN  20 38,30 766,00 

105 

-------- Fibras de limpeza para a central de 

materiais esterilizados uso geral hospitalar 

composta de manta não tecido de fibras 

sintéticas unidas através de resina de alta 

resistência. Gramatura 10, espessura 4.10. 

variação 1.5 dimensões 100 x 150 mm. 

Cor branca c/10 unidades. 

PC 10 15,77 157,70 

106 

------- Fibras de limpeza para a central de 

materiais esterilizados uso geral hospitalar 

composta de manta não tecido de fibras 

sintéticas unidas através de resina de alta 

resistência. Gramatura 12, espessura 4.10. 

variação 1.5 dimensões 100 x 150 mm. 

Cor vermelha c/10 unidades. 

PC 10 17,24 172,40 

107 

------- Fibras de limpeza para a central de 

materiais esterilizados uso geral hospitalar 

composta de manta não tecido de fibras 

sintéticas unidas através de resina de alta 

PC 10 25,06 250,60 



 

 

resistência. Gramatura 14.5, espessura 

4.10. variação 1.5 dimensões 100 x 150 

mm. Cor azul c/ 10 unidades. 

108 
0281246 Fio cirurgico algodão 0 agulhado com 

agulha 3 3/8 
CX  4 78,51 314,04 

109 
0487020 Fio cirurgico categut cromado 0 agulha de 

40mm ½ 
CX  2 84,03 168,06 

110 
0486976 Fio cirurgico categut simples 0 agulha de 

30mm 3/8 
CX  2 110,33 220,66 

111 
0487026 Fio cirúrgico categute cromado numero 1 

com agulha de 40mm 
UN  2 158,72 317,44 

112 
0486989 Fio cirurgico catgut 2.0 cromado agulha de 

3 
CX  2 147,49 294,98 

113 
0281069 Fio cirurgico catgut 2.0 simples agulha de 

3 
CX  2 108,05 216,10 

114 
0486997 Fio cirurgico catgut 3.0 cromado agulha de 

3 1/2 
CX  2 129,16 258,32 

115 0487026 Fio cirúrgico catgut cromado 1 agulha de 4 CX  2 161,86 323,72 

116 
0487392 Fio cirúrgico nylon 2.0 com agulha de 

30mm. 
CX  5 40,91 204,55 

117 
0487386 Fio cirúrgico nylon 3.0 com agulha de 

30mm. 
CX  10 41,27 412,70 

118 
0487435 Fio cirúrgico nylon 4.0 com agulha de 

30mm. 
CX  15 46,08 691,20 

119 0487380 Fio cirurgico nylon 5.0 agulha de 20mm. CX  10 55,21 552,10 

120 ------- Fio guia para entubação endotraqueal  10fr UN  5 12,74 63,70 

121 

-------- Fita Adesiva Hipoalergênica para Fixação 

de Curativos, transparente é um filme 

poliuretano a prova da agua com adesivo 

poliacrilato que não agride a pele, ótima 

adesitividade capacidade de acomodação 

elasticidade e durabilidade 10cm x 10m. 

UN  5 37,12 185,60 

122 0428831 Fita de Autoclave ROL 50 10,22 511,00 

123 

-------- Fralda descartável geriátrica tamanho M, 

G, GG, EX   com canais de absorção 

rápida e barreiras protetoras que impedem 

vazamento, com até 8 de proteção máxima 

com gel superabsorvente, difusor de 

líquidos, barreiras antivazamento aliados e 

seu formato anatômico, indicador de 

umidade e aloe vera. O produto é 

hipoalérgico e dermatologicamente 

testado, contendo ainda fitas adesivas 

reposicionáveis que garantem o ajuste 

perfeito ao corpo. Pacote contendo no 

mínimo 24 unidades. 

PC 200 66,90 13.380,00 

124 

------ Fralda descartável infantil, tamanho P, M, 

G, GG gel ultra absorvente, com barreiras 

lateral ante vazamento, multi ajustável, 

elástico nas pernas, formato anatômico, 

pacotes com no mínimo 24 unidades, 

contendo agentes nutrientes e hidratantes 

aplicados na camada que fica em contato 

com a pele. 

PC 100 27,79 2.779,00 

125 

0283173 Frasco coletor para drenagem torácica, 

com capacidade de 1000ml, em PVC 

cristal rígido, com graduação a cada 50ml, 

tampa de rosca 3 vias, extensão em PVC 

UN  2 33,05 66,10 



 

 

cristal com 120cm, pinça corta-fluxo, mola 

plástica, selo d’água rígido, conector 

escalonado e alça para transporte em PVC 

126 

0460850 Frasco coletor pra sng, Frasco para coleta e 

mensuração de secreção (gástricas, 

biliares, salivares) e urina. Características 

Gerais: - Frasco em PE de 1200ml 

graduada com escala de 100ml.- Tubo 

extensor em PVC com retentor gotejador 

na extremidade distal e adaptador com 

tampa na extremidade proximal. 

UN  25 5,55 138,75 

127 0459180 Frasco de nutrição enteral 300 ml UN  800 1,36 1.088,00 

128 
--------- Garrote (torniquete) descartável  látex 

caixa com 25 unidades. 
CX  10 37,41 374,10 

129 
--------- Garrote adulto clipe multi-funções, faixa 

elástica. 
UN  10 10,72 107,20 

130 

0269974 Gaze 10cm x 10cm, com 8 dobras e 13 

fios/cm2, 100% algodão hidrófilo, não 

esterilizado, pacotes com 500 unidades. 

PCT 200 26,82 5.364,00 

131 

0269981 Gaze 13cm x 10cm, com 5 dobras e 13 

fios/cm2, 100% algodão hidrófilo, não 

esterilizado, pacotes com 500 unidades.  

PCT 600 28,85 17.310,00 

132 

0396709 Gaze rayon 7,50cm x 15cm características 

adicionais embebidas em óleo 

dermoprotetor.  

PCT 700 6,78 4.746,00 

133 

0447381 Gaze, material :100% algodão, modelo: 

tipo queijo, dimensões cerca de 100 CM, 

características adicionais :8 camadas, 

esterilidade: USO ÚNICO, 

EMBALAGEM: ROLO 

PCT 20 34,74 694,80 

134 0475840 Gel para Sonar frasco de 1kg FRA 30 9,24 277,20 

135 

-------- GEL DE LIMPEZA PHMB, Gel para 

descontaminação de feridas, composto por 

água purificada, 0,1% de 

polihexametilbiguanida (PHMB), 

composto de betaína, hidroxietilcelulose, 

EDTA, imidazolidinil uréia e 

propilenoglicol. Combate e previne a 

infecção, faz descontaminação de lesão e 

mantém o meio úmido. Unidade de 

Fornecimento: frasco de 100ml  

FRA 10 102,61 1.026,10 

136 

------- Gelo reutilizável, composição a base de 

polímero acrílico, dimensões 12 x 7 x 3 

cm, características adicionais rígido 

contendo gel de alta densidade 

UN  8 4,97 39,76 

137 

------- Gelo reutilizável, composição a base de 

polímero acrílico, dimensões 17 x 9,50x 

3,50 cm, características adicionais 

embalagem de polietileno de alta 

densidade 

UN  10 4,29 42,90 

138 

------- Gelo reutilizável, composição a base de 

polímeroacrílico, dimensões 27 x 12 x4 

cm, características adicionais embalagem 

de polietileno de alta densidade. 

UN  10 5,82 58,20 

139 
------ Guia de bougie para intubação traqueal 

tamanho: 06 FR 
UN  5 53,31 266,55 

140 
---------- Guia de bougie para intubação traqueal 

tamanho: 15 FR  
UN  5 43,33 216,65 



 

 

141 

0483082 Haste flexível, com extremidades de 

algodão, sendo utilizado pra higienização 

de mucosa, caixa com 75 unidades. 

CX  30 2,72 81,60 

142 0436560 Histerômetro Descartável UN  10 4,57 45,70 

143 0482101 Imobilizador de cabeça com velcro adulto. UN  2 150,24 300,48 

144 
0482101 Imobilizador de cabeça com velcro 

infantil. 
UN  1 131,83 131,83 

145 

0339628 Indicador biológico de leitura rápida em 3 

horas. Caixa com 50 unidades horas para 

monitorar ciclos de esterilização por vapor, 

pelo método de fluorescência. Contém 

tiras de esporos dos Geobacillus 

stearothermophilus, impregnados em uma 

tira de papel filtro, dentro um pequeno 

tubo termoplástico de cultura. Dentro deste 

tubo de cultura contém uma ampola de 

vidro lacrada contendo o meio de cultura e 

um indicador que muda de cor de roxo 

para amarelo quando existem esporos 

vivos antes ou depois do ciclo de 

esterilização. Os resultados negativos ou 

positivos (quando houver falha no 

processo) são rápidos e podem ser 

impressos, visuais inconfundíveis, 

eliminando possibilidades de falsos 

negativos. - Embalagem: caixa com 50 

unidades. 

CX  3 205,10 615,30 

146 
0332349 Indicador biológico esteriteste tubete caixa 

com 10 unidades 
CX  30 153,96 4.618,80 

147 

0340811 Indicador químico teste bowie & dick 

classe 2, para autoclaves à pré-vácuo, tipo 

pacote de pronto uso. Identifica a presença 

de ar dentro dos pacotes. Fabricado 

conforme norma ISO – 11140-4:2007. O 

ciclo de Bowie & Dick deve ser feito em 

temperaturas de 134° C a 137° C por 3,5 a 

4 minutos. Caixa com 50 unidades 

CX  10 448,30 4.483,00 

148 

0332346 Indicador químico integrador classe 5 para 

a monitorização e avaliação dos ciclos de 

esterilização em autoclaves a vapor. 

Fabricado conforme norma ISSO – 11140-

1:2005. Caixa com 50 unidades 

CX  500 33,67 16.835,00 

149 

---------- Kit acesso Central 7Fr x 30cm contendo: 1 

cateter de poliuretano 7Fr x 30 cm com 

oclusores; 1 aba de sutura, 1 abraçadeira, 1 

fio guia (pontas:reta e J) 032 X 60cm com 

dispensador, 1 agulha 18ga x 7cm para 

introdução de fio guia, 2 tampas luer, 1 

seringa de 5ml com agulha hipodérmica 

30x7, 1 dilatador de vaso 8Fr x 4; 

UN  10 157,65 1.576,50 

150 
0238918 Kit Nebulização Máscara + Prolongamento 

de Silicone + Conectores 
KIT 30 16,19 485,70 

151 
0239065 Lâmina de Bisturi nº15 caixa com 100 

unid. 
CX  5 33,72 168,60 

152 
0239058 Lâmina de Bisturi nº23 caixa com 100 

unid. 
CX  5 35,48 177,40 

153 
0366902 Lâmina de Bisturi nº24 caixa com 100 

unid. 
CX  5 30,53 152,65 

154 0381138 Lanterna pro socorro noturno, possui alta UN  4 41,74 166,96 



 

 

eficiência e resistência facilitando sua 

visão em lugares escuros ou com pouca 

iluminação. Com feixe de luz ajustável. 

Possui 4 modos de operações luz suave, 

luz media, luz forte, luz piscante (sos). 

Características: - tempo de trabalho 25h, - 

lúmem 2000lm, - 4 modos de trabalho, - 

luz suave, - luz media, - luz forte, - luz 

piscante(sos), - baterias recarregáveis 

inclusas, - luz com ajuste de foco, - ângulo 

ajustável de 90 graus, - alça elástica 

ajustável, - vida útil 100,000 horas, - peso 

250g,  

155 
0414541 Laringoscópio infantil com 03 Lâminas - 

Curvas e retas. 
UN  2 472,08 944,16 

156 

------- Lenço umedecido em tecido não tecido, 

medindo, aproximadamente, 20 cm x 15 

cm, sem álcool etílico, antialérgico, 

embalagem do tipo tira fácil com 100 

unidades. 

UN  200 13,20 2.640,00 

157 

0452299 Lençol descartável, material: TNT, 

gramatura: cerca de 50 G/M2, aplicação: 

com elástico, dimensões: cerca de 100 X 

200 CM, esterilidade: uso único. 

UN  2000 14,28 28.560,00 

158 

------- Lubrificante intimo composto por 5 

gramas, sache com tamanho 55 mm x 55 

mm, forma farmacêutica a base de água, 

hipoalergenico, inodoro e incolor, forma 

de apresentação em gel, via de uso tópico 

em região intima 

UN  2500 1,99 4.975,00 

159 0269946 Luva cirúrgica látex estéril 6,5. PAR 150 1,64 246,00 

160 0269838 Luva cirúrgica látex estéril 7.5 PAR 300 1,66 498,00 

161 0269947 Luva cirúrgica látex estéril 8.5 PAR 200 1,80 360,00 

162 
0276342 Luva cirúrgica, látex natural, tamanho: 7, 

estéril, descartável. 
PAR 350 1,80 630,00 

163 
0276171 Luva de procedimento de látex, com talco, 

tamanho M, caixa com 100 unidades 
CX  200 25,73 5.146,00 

164 
0269892 Luva de procedimento de látex, com talco, 

tamanho G, caixa com 100 unidades 
CX  150 23,99 3.598,50 

165 
0375935 Luva de procedimento, tamanho P, sem 

talco, caixa com 100 unidades. 
CX  200 22,99 4.598,00 

166 
0269894 Luvas de Procedimento Tamanho P. Caixa 

com 100 unidades.  
CX  100 22,00 2.200,00 

167 
0269891 Luvas de procedimento, tamanho PP com 

100 unidades 
CX  70 23,25 1.627,50 

168 0460138 Malha Tubolar 20cm x 25cm ROL 3 45,49 136,47 

169 0445963 Malha Tubolar 8cm x 25cm ROL 3 23,39 70,17 

170 

0470275 Manta térmica Aluminizada também 

conhecida como Cobertor Térmico de 

Emergência, foi feito especialmente para 

manter a vítima aquecida na hora do 

resgate. Material: Produzida em polietileno 

aluminizado. Não deforma, a Prova 

d`água, reflete o calor externo mantendo o 

calor interno Tamanho: Comprimento: 

2,10m Largura: 1,40m  

UN  30 15,53 465,90 

171 
0485312 Máscara cirúrgica tripla camada, 

retangular, sendo obrigatoriamente 
CX  200 10,02 2.004,00 



 

 

fabricada em SMS ou TNT, com as 

seguintes dimensões: largura 17cm e 

máxima 19cm, altura mínima 7cm e 

máxima 9cm, clip nasal mínimo 9cm e 

máximo 12cm, corpo com bordas soldadas 

por ultrassom, elásticos soldados por 

ultrassom ao corpo da máscara, caixa com 

50 unidades. 

172 
0454604 Máscara de oxigênio com reservatório 

adulto 
UN  80 16,99 1.359,20 

173 
0454605 Máscara de oxigênio com reservatório 

infantil 
UN  80 12,40 992,00 

174 
0485529 Máscara N95/PFF2 com selo do 

INMETRO   
UN  200 2,28 456,00 

175 

0437867 Micropore para a fixação de curativos, 

gase e cateteres com tamanho 50 mm x 4,5 

m de boa qualidade evitando irritação da 

pele 

ROL 1000 8,19 8.190,00 

176 0457557 Multivia com Clamp UN  3000 1,01 3.030,00 

177 
--------- Óleo de girassol + vit a + vit e + lecitina de 

soja frasco almotolia de 200 ml. 
FRA 40 10,49 419,60 

178 

0369245 Otoscópio com cabo em metal cromado 

inoxidável para duas pilhas médias 

comum, revestido por capa antiderrapante 

para melhor empunhadura, cabeçote com 

lâmpada, regulador de alta e baixa 

luminosidade, visor móvel, lâmpada 

incandescente de 2,5 v, 05(cinco) 

espéculos auriculares sem encaixe 

metálico, reutilizável nos seguintes 

calibres e quantidades: 01 espéculo de 

diâmetro 2,8 mm n° 1,01 espéculo de 

diâmetro 4,15 mm n° 2, 01 especulo de 

diâmetro 5,0 mm n° 3,01 espéculo de 

diâmetro 6,0 mm n° 4, 01 especulo de 

diâmetro 9,0 mm n° 5, funciona com 2 

pilhas médias (tipo c). 

UN  2 344,73 689,46 

179 

0441983 

 

Oxímetro de dedo, modelo adulto. 

Oxímetro, tipo: dedo, faixa medição 

saturação 1:0 a 100%, faixa medição pulso 

1: cerca de 20 a 250 BPM, autonomia 

sistema 1: cerca 24 horas, alimentação: 

pilha, acessórios/sensor. 

UN  20 88,70 1.774,00 

180 

0441981 Oxímetro de dedo, modelo infantil. 

Oxímetro, tipo: dedo, faixa medição 

saturação 1:0 a 100%, faixa medição pulso 

1: cerca de 20 a 250 BPM, autonomia 

sistema 1: cerca 24 horas, alimentação: 

pilha, acessórios/sensor 

UN  5 142,44 712,20 

181 

0441984 Oxímetro de mesa portátil, oxímetro de 

pulso verifica no mesmo aparelho a 

saturação de oxigênio no sangue (SpO2) e 

a frequência cardíaca (pulso). O 

dispositivo contém uma dupla fonte de luz 

(LED vermelha e LED Infravermelha) e 

um fotodetector. Ossos, tecidos, 

pigmentações e vasos sanguíneos 

normalmente absorvem uma quantidade 

constante de luz ao longo do tempo. O 

UN  4 2.191,80 8.767,20 



 

 

leito arterial normalmente pulsa e absorve 

quantidades variáveis de luz durante as 

pulsações; A proporção de luz absorvida é 

transformada em saturação mensurável de 

oxigênio (SpO2). O SA210 emite alertas 

sonoros instantaneamente. A medição da 

SpO2 é dependente da luz do sensor, 

portanto, ambientes com luz excessiva 

podem interferir nesta medição, Visor 

LED com retro iluminação ajustável para 

melhor visualização em variadas condições 

de luz; Exibição numérica para saturação 

de oxigênio e frequência de pulso; 

Indicação da força de pulso, carga da 

bateria, sensor desconectado, alarmes, 

função Data/Hora; Alarmes visuais e 

sonoros, ajustáveis e programáveis; 

Memória interna dos eventos e conexão 

USB com computador; Software permite 

armazenar, visualizar e compartilhar 

eventos; 

182 

0445880 Oxímetro Neonatal modelo de dedo, com 

cabo tamanho neonatal bateria 

recarregável possui visor colorido, produto 

acompanha uma cinta flexível que auxilia 

na ficção correta do sensor. 

UN  5 158,26 791,30 

183  Papel Grau Cirúrgico 12 cm x 100mt ROL 20 71,40 1.428,00 

184 0443438 Papel Grau Cirúrgico 15cm x 100mt ROL 120 92,63 11.115,60 

185 0442405 Papel Grau Cirúrgico 20cm x 100mt ROL 45 116,18 5.228,10 

186 0440631 Papel Grau Cirúrgico 25cm x 100mt ROL 15 141,88 2.128,20 

187 ----------- Papel Grau Cirúrgico 350mmx50m ROL 15 258,56 3.878,40 

188 ------------ Papel Grau Cirúrgico 8cm x 100mt ROL 15 51,54 773,10 

189 
0442484 Papel grau cirúrgico, 10cm embalagem 

para esterilização. 
ROL 15 55,81 837,15 

190 0268855 Papel lençol 70cm x 50m cor natural ROL 300 10,04 3.012,00 

191 -------- Pinça Adson com serrilha 12cm. UN  5 24,52 122,60 

192 

-------- Pinça Magil para Introdução de Cateter 

15cm  Utilizada nos casos de intubação 

nasotraqueal. 

UN  4 111,15 444,60 

193 

-------- Pinça Magil para Introdução de Cateter 

20cm  Utilizada nos casos de intubação 

nasotraqueal. 

UN  2 105,99 211,98 

194 

--------- Pinça Magil para Introdução de Cateter 

24cm  Utilizada nos casos de intubação 

nasotraqueal 

UN  4 164,85 659,40 

195 ------- Piso Plástico Palete 40x40x4,5 cm UN  20 23,20 464,00 

196 

-------- Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico E-

MAI BP-100 Plus, Diâmetro das hastes 

2,4mm Características:  Eletrodos tipo 

faca: São utilizados com mais frequência 

para corte, incisão e ressecção. 

UN  5 70,41 352,05 

197 

------- Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico E-

MAI BP-100 Plus,  diâmetro das hastes 

2,4mm Características: Eletrodos tipo alça: 

São utilizados frequentemente para 

dissecação de pólipos e quando há 

necessidade de obter amostras de tecidos. 

UN  10 53,83 538,30 



 

 

198 

------ Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico E-

MAI BP-100 Plus,  diâmetro das hastes 

2,4mm Características; Eletrodos tipo 

agulha: São frequentemente utilizados para 

depilação. 

UN  5 53,74 268,70 

199 

-------- Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico E-

mai BP-100 Plus,  diâmetro das hastes 

2,4mm Características: Os eletrodos E-

MAI são compatíveis com todos os 

módulos de bisturi da E-MAI: BP 100 

PLUS. 

UN  5 53,74 268,70 

200 

-------- Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico E-

MAI BP-100 Plus,  diâmetro das hastes 

2,4mm Características; Eletrodo tipo faca 

curva pequena ( 67mm). 

UN  5 49,09 245,45 

201 

0411867 Pranchas com 4 cintos coxins, adulto e 

infantil  - 1 Prancha longa em polietileno - 

1 Conjunto de 3 cintos de engate rápido 

(Amarelo, Vermelho e Preto)  

UN  1 435,52 435,52 

202 

0330952 Preservativo não lubrificado, caixa com 

144 um, para uso de ultrassom transvaginal 

composição: látex de borracha natural, 

embalados individualmente, largura 

nominal 52mm comprimento mínimo 

160mm.  

CX  10 64,03 640,30 

203 

 

0438695 

Protetor facial de material polímero de alta 

resistência, alta transparência, protege o 

rosto todo, material atóxico, material auto 

extinguível, tamanho único com ajuste nas 

laterais.  

UN  10 13,46 134,60 

204 

0479674 Protetor ocular produzido com a fita 

Micropore, ele é suave, hipoalergênico e 

permite a respiração da pele; Dorso de 

rayon de viscose; Adesivo acrílico 

hipoalergênico; Compressa não tecido com 

filme não tecido e papel. Adulto e infantil. 

Caixa com 10 unidades.  

UN  40 19,45 778,00 

205 

0479674 Protetor ocular infantil produzido com a 

fita Micropore, ele é suave, hipoalergênico 

e permite a respiração da pele; Dorso de 

rayon de viscose; adesivo acrílico 

hipoalergênico; compressa não tecido com 

filme não tecido e papel. infantil   Caixa 

com 20 unidades  

UN  10 19,33 193,30 

206 

0456412 Ressuscitador manual ambu com 

reservatório reanimador manual adulto, 

composto por balão de silicone, máscara 

de silicone e válvulas, autoclavavel e 

resistente. 

UN  4 154,56 618,24 

207 

0478669 Ressuscitador manual ambu infantil com 

reservatorio reanimador manual pediátrico, 

composto por balão de silicone, máscara 

de silicone e válvulas, autoclavavel e 

resistente. 

UN  4 175,87 703,48 

208 

0478668 Ressuscitador manual ambu neonatal com 

reservatório reanimador manual neonatal, 

composto por balão de silicone, máscara 

de silicone e válvulas, autolavável e 

resistente. 

UN  4 179,82 719,28 



 

 

209 
------------ Sacolas plásticas brancas pequenas 25 x 35 

cm  fardo com 1000 unidades. 
FRD 15 30,76 461,40 

210 0279515 Scalp nº 21  UN  300 0,33 99,00 

211 0278085 Scalp nº 23 UN  500 0,34 170,00 

212 0437169 Scalp nº 25. UN  300 0,37 111,00 

213 0437343 Scalp nº 27  UN  100 0,31 31,00 

214 
0448228 Seringa 1 ml com agulha acoplada para 

aplicação de insulina, agulha 8mm. 
UN  10000 0,43 4.300,00 

215 0466782 Seringa de 60 ml. Caixa com 40 unidades. CX  2 46,60 93,20 

216 0438114 Seringa descartável 10ml UN  6000 0,51 3.060,00 

217 0457844 Seringa descartável 20ml UN  1200 0,54 648,00 

218 0438113 Seringa descartável 3ml UN  5000 0,21 1.050,00 

219 0279402 Seringa descartável 5ml UN  5200 0,32 1.664,00 

220 

0269878 Solução alcoólica de digliconato de 

clorexidina 0,5%, indicada como preparo 

do campo operatório e para antissepsia da 

pele. Apresentação em frasco de almotolia 

100ml. 

FRA 100 2,94 294,00 

221 

0269876 Solução degermante de digliconato de 

clorexidina 2% com tensoativos, indicada 

como antisséptico tópico. Apresentação em 

frasco de almotolia 100ml 

FRA 200 3,31 662,00 

222 0438396 Sonda De Aspiração Curta Nº10. UN  200 0,93 186,00 

223 0438397 Sonda de Aspiração Curta Nº12. UN  1000 0,98 980,00 

224 

-------- Sonda de aspiração para tubo traqueal 

sistema fechado- adulto bioteq 10fr 3.3mm 

x 40.5cm 

UN  55 41,31 2.272,05 

225 0436001 Sonda Foley Nº 12. UN  10 4,73 47,30 

226 0435995 Sonda Foley Nº 14 com duas vias. UN  30 3,60 108,00 

227 0435999 Sonda Foley Nº 16 com duas vias. UN  50 3,52 176,00 

228 0436015 Sonda Foley Nº 16 com três vias. UN  20 4,44 88,80 

229 0435983 Sonda Foley Nº 18 com duas vias. UN  100 3,39 339,00 

230 0436010 Sonda Foley Nº 20 com duas vias. UN  40 3,43 137,20 

231 0436004 Sonda Foley Nº 22 com duas vias. UN  20 3,37 67,40 

232 0436014 Sonda Foley Nº 24 com três vias. UN  30 5,44 163,20 

233 0436012 Sonda Foley Nº18 com três vias. UN  100 4,75 475,00 

234 0464219 Sonda Foley Nº24 com duas vias. UN  30 3,50 105,00 

235 0436000 Sonda Folley Nº 10. UN  5 4,39 21,95 

236 0435904 Sonda Nasogástrica Curta Nº 08  UN  40 0,71 28,40 

237 0438396 Sonda Nasogástrica Curta Nº 10 UN  60 0,80 48,00 

238 0438397 Sonda Nasogástrica Curta Nº 12 UN  60 0,83 49,80 

239 0438398 Sonda Nasogástrica Curta Nº 14 UN  60 0,87 52,20 

240 0438399 Sonda Nasogástrica Curta Nº 16 UN  50 0,98 49,00 

241 0437216 Sonda Nasogástrica Longa Nº 06 UN  64 0,97 62,08 

242 0437217 Sonda nasogástrica longa nº 08 UN  100 1,22 122,00 

243 0435907 Sonda Nasogástrica Longa Nº 12 UN  100 1,00 100,00 

244 0435908 Sonda Nasogástrica Longa Nº 14 UN  100 1,31 131,00 

245 0435909 Sonda Nasogástrica Longa Nº 16 UN  120 1,41 169,20 



 

 

246 0435910 Sonda Nasogástrica Longa Nº 18 UN  120 1,58 189,60 

247 0435911 Sonda Nasogástrica Longa Nº 20 UN  100 1,79 179,00 

248 0435912 Sonda Nasogástrica Longa Nº 22 UN  80 1,42 113,60 

249 0435913 Sonda Nasogástrica Longa Nº 24 UN  80 2,57 205,60 

250 
0386131 Sonda para Nutrição enteral 12FR 120CM 

com fio guia. 
UN  30 17,91 537,30 

251 0436136 Sonda Uretral de Alívio Nº 12 UN  200 0,84 168,00 

252 0435991 Sonda Uretral de Alívio Nº 16. UN  400 0,79 316,00 

253 0435989 Sonda Uretral de Alívio Nº 18. UN  100 1,17 117,00 

254 
--------- Sonda vesical de alivio nº 14, com 2 

orifícios, espaço de 1cm entre eles 
UN  1500 3,67 5.505,00 

255 
0268236 Soro Fisiológico 0,9% 1000ml sistema 

fechado 
FRA 800 10,47 8.376,00 

256 
0268236 Soro Fisiológico 0,9% 100ml sistema 

fechado 
FRA 8200 4,62 37.884,00 

257 
0268236 Soro Fisiológico 0,9% 250ml sistema 

fechado 
FRA 5000 5,14 25.700,00 

258 
0268236 Soro Fisiológico 0,9% 500ml sistema 

fechado 
FRA 800 6,45 5.160,00 

259 
0366913 Soro Glicofisiológico 1000ml sistema 

fechado 
FRA 200 14,48 2.896,00 

260 
0366913 Soro Glicofisiológico 250ml sistema 

fechado 
FRA 300 5,80 1.740,00 

261 
0366913 Soro Glicofisiológico 500ml sistema 

fechado 
FRA 300 8,81 2.643,00 

262 
0270092 Soro Glicosado 5% 1000ml sistema 

fechado 
FRA 200 11,08 2.216,00 

263 0270092 Soro Glicosado 5% 100ml sistema fechado FRA 500 5,05 2.525,00 

264 0270092 Soro Glicosado 5% 250ml sistema fechado FRA 500 5,35 2.675,00 

265 0270092 Soro Glicosado 5% 500ml sistema fechado FRA 800 7,67 6.136,00 

266 0352192 Soro Ringer Lactato 1 Litro. LT  400 14,91 5.964,00 

267 

-------- Suporte para transferência de pacientes 

acamados, Lavável Possui Alças que 

facilita a pegada do trabalhador, dobrável e 

fácil de transportar. Dimensão de 1,90m x 

70cm (CxL) Suporta até 200kg. 

UN  4 171,59 686,36 

268 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

30 x 20 cm (PP).  
UN  10 2,02 20,20 

269 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

40 x 20 cm (P).  
UN  10 2,13 21,30 

270 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

50 x 20 cm (M).  
UN  10 2,69 26,90 

271 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

60 x 20 cm (G).  
UN  10 2,34 23,40 

272 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

70 x 20 cm (GG).  
UN  10 2,33 23,30 

273 
0452193 Tala de papelão para resgate no tamanho: 

80 x 20 cm (XG).  
UN  10 2,95 29,50 

274 

0295577 Talas - Jogo de tala aramada em borracha 

tipo E.V.A. com 4 tamanhos azul, laranja, 

verde e amarelo. 

UN  2 76,39 152,78 

275 

0479657 Tampa vedante LUER, embalagem de 1 

unidade estéril de uso único. Produto livre 

de látex, pacote de 1000 unidades 

UN  2 32,08 64,16 

276  Tapete sanitizante produzido em vinil UN  2 184,98 369,96 



 

 

----------- (PVC), com borda vedante anti vazamento, 

antiderrapante, antichama, espessura 

mínima 10mm, medidas aproximadas 

100x60cm. 

277 

----------- T-APH Torniquete equipamento para 

controle de hemorragias, Fitas de poliéster 

de alta tenacidade Barra de torção de 

alumínio com proteção anodizada Clipe de 

retenção e passador em polímero de alta 

resistência Placa de estabilização em 

polímero Fita com ganchos e argolas em 

nylon 155x50x40mm Largura da fita: 

38mm Comprimento total aberto: 990mm 

Peso: 87g BARRA DE TORÇÃO ou haste 

de torção, possui maior 

dimensão(160mm), atuando em conjunto 

com o CLIPE DE RETENÇÂO garantindo 

um o travamento seguro em qualquer 

situação de uso. Cor preta  

UN  5 269,53 1.347,65 

278 

------------ TECIDO DE MORIM - Tecido De Morim 

Nome: Morim Tecido plano, composição 

algodão e poliéster, com no mínimo 70% 

de algodão. 10 m x 0,80 cm 

ROL 2 80,43 160,86 

279 0435801 Termômetro Clinico Digital UN  200 12,04 2.408,00 

280 

0408993 Termômetro de ambiente para registro das 

variações ocorridas em um ambiente, deve 

fornecer três valores simultaneamente em 

seu visor: a temperatura mínima, a 

temperatura máxima e a temperatura atual, 

faixa de mediação de -10° a 50°C, com 

função °C/°F, com resolução de 1°C 

UN  2 74,36 148,72 

281 

-------- Termômetro digital para água, tipo espeto 

à prova da água, possui haste de 

penetração de aço inox com 125mm de 

comprimento e 3.5mm de diâmetro, 

registros de máxima e mínima e ampla 

faixa de medição de -50 a 200°C. É 

indicado para medições de temperatura em 

produtos/alimentos menores e com 

texturas mais delicadas, reduzindo a 

danificação dos mesmos. faixa de 

medição: -50 a 200°c resolução: 0.1°c 

exatidão:   0.5°c (-10 a 100°c)   1.5°c 

UN  4 46,88 187,52 

282 

0384214 Termômetro digital para geladeira com 

cabo extensor medindo, aproximadamente, 

1,8 metros de comprimento, com visor 

digital de fácil leitura, que mensura e 

memoriza as temperaturas (momento, 

mínima e máxima) internas e externas, a 

prova da água, com imã para fixação em 

superfícies metálicas, com função °C/°F, 

com resolução de 1°C 

UN  5 85,98 429,90 

283 

0474168 Termômetro infravermelho Digital de 

Testa Alta precisão, sem contato com a 

pele com leitura em 1 segundo 

Termômetro com visor retroiluminado e 

aviso de temperatura elevada. Desliga 

automaticamente após 17s para 

economizar no uso de energia. Possui dois 

UN  15 65,51 982,65 



 

 

modos de medição: temperatura de 

superfície e temperatura corporal. Fácil 

utilização com 1 botão, é prático para 

triagem por temperatura em locais públicos 

e empresas. Mede temperatura corporal de 

32° a 43°C e Temperatura de superfícies 

de 0° a 100° Precisão para temperatura 

corporal ±0.2°C | Temperatura de 

superfície ±0.3°C] Pode ser utilizado para 

medir a temperatura da água do banho e 

outros objetos Higiênico e portátil é ótimo 

para ser compartilhado pela família sem 

risco de contaminação Distância para 

leitura: 2 a 15cm Alarme de febre ajustável 

com 3 cores de fundo (Branco, amarelo e 

vermelho) Memória de 30 medições para 

comparação e análise Tamanho da 

embalagem: C15 x L9,7 x A4,5cm | Peso: 

130g Alimentação: 2 pilhas AAA. 

284 

------- Tesoura Iris é uma tesoura ideal para 

dissecção detalhada de tecidos finos e 

remoção de suturas finas além de 

procedimentos oftalmológicos, produzido 

em aço inoxidável cirúrgico, de fácil 

limpeza e esterilização, Qualidade 

verificada para garantir imperfeições, 

como arestas ou rebarbas indesejadas, 

reduzindo o risco de infecção e 

contaminação cruzada, possui ponta reta, 

tamanho 12cm 

UN  10 36,50 365,00 

285 ------- Tesoura Mayo Reta 15cm. UN  3 43,22 129,66 

286 -------- Tesoura Mayo Reta 22cm UN  2 199,25 398,50 

287 

------- Tesoura Spencer 11 cm Reta, é um 

instrumento cirúrgico essencial para 

remoção precisa e segura de pontos de 

sutura, fabricada em aço inoxidável de alta 

qualidade, possui ponta especial que 

facilita o corte do fio sem causar lesões na 

pele do paciente, indicada para uso em 

ambientes clínicos e hospitalares, modelo 

Spencer Reta, comprimento 11cm, ponta 

fina com entalhe especial para corte de 

fios, aço inoxidável resistente à corrosão, 

reutilizável e esterilizável em autoclave, 

acabamento fosco antirreflexo, leve e 

anatômica 

UN  10 39,10 391,00 

288 
----------- Teste detector residual com proteína 25 

unidades +2CTRL. 
CX  10 565,47 5.654,70 

289 

0442488 Teste para seladora continua para papel 

grau cirúrgico, medindo no mínimo 

175x75mm, o teste deve mostrar através de 

uma mudança da tonalidade da cor no 

momento da selagem do filme plástico em 

contato com a tira indicadora, que 

possibilite a visualização de falhas na 

selagem, bem como a largura da solda em 

acordo com a EN ISO 11607-2 2006.Deve 

possuir 5 campos para registro das 

informações: Número da seladora, data da 

UN  1 260,89 260,89 



 

 

selagem, nome do operador, assinatura do 

operador e resultado. Cada unidade deverá 

vir identificada com o número de lote, 

fabricação e validade. 

290 

------- Teste rápido quantitativo Troponina 

ULTRASSESÍVEL I cardíaca é um 

imunoensaio fluorescente quantitativo, 

indicado para a determinação dos níveis de 

troponina I cardíaca (cTnI) em amostras de 

sangue total, soro ou plasma. Composição 

do Kit: 25 cassetes de testes, 25 tubos de 

coleta de tampão 

KIT 10 71,65 716,50 

291 

0411040 Totem para álcool em gel automático, 

estrutura interna em mdf lamindado, 

revestimento com acm, sistema 

liga/desliga por botão de acionamento, 

sistema de regulagem de vazão do álcool 

em gel por botão de acionamento, sensor 

infravermelho de presença do disparo do 

álcool, bomba de sucção/vácuo para 

distribuição do produto, reservatório em 

PVC, com capacidade de 3 litros de álcool 

em gel, placa eletrônica para ativação do 

sistema. Dimensões aproximadas 145cm 

de altura x 25cm de largura x 25cm de 

profundidade. 

UN  2 285,80 571,60 

292 

0428617 Touca descartável branca, confeccionada 

em TNT, tamanho único, unissex. Pcte 

com 100 unidades 

PC 300 11,99 3.597,00 

293 

-------- Travesseiro hospitalar 70cm x 50cm, 

enchimento com fibra siliconada, 

hipoalergênicos antiácaros, antifúngico e 

anti bactérias. 

UN  30 80,23 2.406,90 

294 

0252661 TUBO EM SILICONE Fabricado com 

silicone Autoclavável isento de látex. Cor 

natural translúcido. Parede interna lisa de 

espessura uniforme. Parede externa com 

resistência a tração, suportando várias 

esterilizações a vapor (autoclave). 

Resistente a produtos químicos Diâmetro 

interno: 6 mm Diâmetro externo: 10 mm 

Comprimento: 10 metros  

UN  20 138,00 2.760,00 

295 
0451311 Tubo endotraqueal n°3,0 em silicone com 

kaff. 
UN  10 3,31 33,10 

296 
0451428 Tubo endotraqueal no tamanho de nº 3,5 

em silicone com kaff. 
UN  10 3,37 33,70 

297 
0451429 Tubo endotraqueal no tamanho de Nº 4,0 

em silicone com kaff. 
UN  10 3,44 34,40 

298 
0451427 Tubo endotraqueal tamanho nº 5,0 em 

silicone com kaff. 
UN  10 4,93 49,30 

299 
0451403 Tubo endotraqueal tamanho nº 5,5 em 

silicone com kaff. 
UN  10 4,58 45,80 

300 
0451420 Tubo endotraqueal tamanho nº 6,0 em 

silicone com kaff. 
UN  10 4,80 48,00 

301 
0451421 Tubo endotraqueal tamanho nº 6,5 em 

silicone com kaff. 
UN  20 4,80 96,00 

302 
0451418 Tubo endotraqueal tamanho Nº 7,0 em 

silicone com kaff. 
UN  20 4,64 92,80 

303 0451413 Tubo endotraqueal tamanho Nº 7,5 em UN  20 5,06 101,20 



 

 

silicone com kaff. 

304 
0451423 Tubo endotraqueal tamanho Nº 8,0 em 

silicone com kaff 
UN  10 3,90 39,00 

305 
0451417 Tubo endotraqueal tamanho Nº 8,5 em 

silicone com kaff. 
UN  10 4,63 46,30 

306 
0451416 Tubo endotraqueal tamanho Nº 9,0 em 

silicone com kaff. 
UN  10 4,17 41,70 

307 

0451035 Tubo supraglótico tipo mascara laríngea 

material pvc tamanho N°4 componentes 1 

c/linha de referência conector c/ conector 

padrão esterilidade estéril uso único. 

UN  5 37,50 187,50 

308 

0451036 Tubo supraglótico tipo mascara laríngea 

material pvc tamanho N°5 componentes 1 

c/linha de referência conector c/ conector 

padrão esterilidade estéril uso único. 

UN  5 25,56 127,80 

309 

0451033 Tubo supraglótico tipo mascara laríngea 

material pvc tamanho N° 2 componentes 1 

c/ linha de referência conector c/ conector 

padrão esterilidade estéril, uso único.  

UN  5 25,56 127,80 

310 

0451034 Tubo supraglotico, tipo mascara laríngea 

material pvc tamanho N° 3 componentes 1 

c/linha de referência conector c/ conector 

padrão esterilidade estéril uso único.  

UN  5 30,35 151,75 

311 

0451032 Tubo Supraglótico, tipo: máscara laríngea, 

material pvc tamanho n°1 componente 1 c/ 

linha de referência conector padrão 

esterilidade estéril, uso único. 

UN  5 30,15 150,75 

312 
0431301 Vaselina líquida, incolor sem cheiro para 

uso medicinal. 
LT  40 38,12 1.524,80 

313 

---------- Monitor de Sinais Vitais portátil e 

multiparamétrico, ideal para triagem 

rápida, internação e homecare, mede PNI, 

SpO2, temperatura e frequência cardíaca 

em segundos, com conectividade Wi-

Fi/cabo para integração automática ao 

prontuário eletrônico. Compacto, leve 

aproximadamente (1,25 kg) e aprovado 

pela Anvisa 

UN  1 6.698,55 6.698,55 

314 

0483609 Acessório p/ cme, tipo 1:pistola, aplicação: 

p/ limpeza e secagem de instrumental, 

material: liga metálica e silicone, adicional 

3:c/ ponteiras diversas, compatibilidade: 

compatível c/ rede 

UN  1 2.753,54 2.753,54 

315 

0374906 Eletrocardiógrafo, modelo: manual e 

automático, digital, tipo registro:3 canais e 

12 derivações, características adicionais: 

cabo ecg 10 vias, 8 eletrodos clips, 14 

precordial, acessórios: cabo elétrico, 10 

rolos papel ecg, carro c/rodízio 

UN  1 6.216,87 6.216,87 

316 

0436120 Acessório para equipamento médico, tipo: 

c abo completo (tronco / paciente), 

aplicação :p/ monitorização de ecg, 

dimensões: cerca de 3 m, componente i:10 

vias, acessórios: conector compatível c/ 

equipamento, esterilidade: reusável 

UN  1 619,08 619,08 

317 

0436140 Acessório para equipamento médico, tipo: 

cabo completo (tronco / paciente), 

aplicação: p/ monitorização de ecg, 

material: isento látex, dimensões: cerca de 

UN  1 339,50 339,50 



 

 

3 m, componente i:5 vias, acessórios: 

conector compatível c/ equipamento, 

esterilidade: reusável 

318 

0436143 Acessório para equipamento médico, tipo: 

cabo paciente, aplicação/ monitorização de 

ecg, material: isento látex, componente i:5 

vias, acessórios: conectores compatíveis c/ 

equipamento, esterilidade: reusável 

UN  1 545,84 545,84 

319 

0479614 Filtro terapia respiratória, aplicação: p/ 

circuito respiratório, modelo: hmef, tipo: 

troca calor e umidade c/ barreira 

microbiológica, tipo membrana: 

hidrofóbico e higroscópico, componente: 

conexões padrão, componente adicional: c/ 

traqueia corrugada, tam 

UN  30 8,55 256,50 

320 

0270585 Dispositivo incontinência urinária, 

componentes: c/ extensor nº 5,c/ 

preservativo de látex, tipo uso: descartável, 

características adicionais: atóxico, 

apirogênico, estéril 

UN  100 2,66 266,00 

321 
0475517 Álcool isopropílico, tipo: hidratado, teor 

alcoólico:99%, apresentação: líquido 1 L 
UN  60 39,83 2.389,80 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 546.655,61 

 

2.3. O valor máximo estimado para está licitação é de R$546.655,61 (Quinhentos e quarenta e seis mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de material de consumo hospitalar se faz necessária para atender e suprir o funcionamento da 

Unidade Hospitalar e das Unidades básicas de Saúde. 

3.2. O material hospitalar é fundamental para garantir os cuidados de saúde de qualidade e a segurança tanto dos 

pacientes quanto dos profissionais da área da saúde. 

3.3. Os materiais de consumo hospitalares listados neste Termo de Referência são fundamentais para à proteção, 

promoção e recuperação da saúde dos pacientes, a falta destes prejudicará diretamente a qualidade de vida dos 

usuários e a credibilidade dos serviços de saúde. 

3.4. Informamos que as quantidades de cada item, foram definidas pelos profissionais da área da saúde, 

considerando o consumo dos anos de 2024/2025, estimando um acréscimo nas quantidades para as eventuais 

demandas que possam ocorrer e havendo real necessidade no aumento da quantidade. 

3.5. Dessa maneira o objetivo principal da aquisição dos materiais de consumo hospitalar é abastecer e suprir as 

necessidades do Departamento de Saúde. 

  

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA, VIGÊNCIA DA ATA 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 

ser aditivado e/ou prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 39/2025. Em caso de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o Município poderá renovar o quantitativo dos itens 

conforme a quantidade original, desde que comprovada a vantajosidade ao Município conforme prevê o art. 13º 

do Decreto Municipal nº 39/2025. 

4.2. O prazo de entrega dos materiais de consumo hospitalar será de até 10 (dez) dias úteis ou até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do pedido efetuado pelo Departamento de Saúde e emissão da Autorização de 

Compras emitida pelo Departamento responsável.  

4.3. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (a o) assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor. 

4.4. O fornecimento dos materiais de consumo deverá ser realizado pelo fornecedor no Departamento de Saúde 

deste Município, deverá ser entregue na farmácia municipal no Centro de Saúde em anexo com o Hospital 

Municipal São Matheus, no seguinte endereço: Rua Brasil nº 90, esquina com a Avenida Vereador Guilherme 

Leandro, os quais deverão ser recebidos pelo responsável da Farmácia Municipal de Saúde, sem ônus de entrega, 

mediante conferência dos mesmos, de forma parcelada de acordo com a quantidade estipulada na Autorização de 

Compras.  



 

 

4.5.Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento, compostas por 

servidores lotados no Departamento Municipal de Saúde, os quais deverão rejeitar no ato da entrega ou no 

momento em que for constatado a irregularidade entre o produto entregue e o produto contratado, bem como 

deverá informar ao fiscal do contrato designado na Minuta da Ata de registro de Preços eventuais 

irregularidades, para que sejam adotadas as medidas legais cabíveis a depender do fato.  

4.6. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes, inclusive de acondicionamento e 

armazenamento. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

4.7.  Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, devidamente identificados, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

4.8. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta, poderá ser feita a troca de marca somente após autorização deste Município e 

comprovada a necessidade de troca através de documentos comprobatórios desde que não traga nenhum prejuízo 

para o Município. 

4.9. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 

que o ato de recebimento não importará na aceitação.  

 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES / REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

5.4.  A Contratada obriga-se a: 

5.4.1. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com o termo de referência presente neste edital, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação. 

5.4.2. O prazo de validade não deve ser inferior ao estipulado na descrição no Termo de Referência e para 

aqueles que não possuem especificado a validade, a mesma não poderá ser inferior à (06) seis meses, os mesmos 

deverão apresentar validade impressa na embalagem para comprovação da mesma. Estes deverão estar 

embalados apropriadamente e em bom estado de conservação, e entregues em sua totalidade conforme 

especificado na Autorização de Compra/empenho, caso isso não ocorra os mesmos poderão ser rejeitados no ato 

da entrega ou posteriormente e deverão ser substituídos imediatamente pela contratada. 

5.4.3. Na entrega os itens serão verificados e deverão estar em conformidade com as normas vigentes, inclusive 

de acondicionamento e armazenamento.  

5.4.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta, poderá ser feita a troca de marca somente após autorização deste Município e 

comprovada a necessidade de troca através de documentos comprobatórios desde que não traga nenhum prejuízo 

para o Município. 

5.4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato de recebimento não importará na aceitação.  

5.4.6. A empresa contratada deverá informar na nota fiscal a identificação do número do lote e do prazo de 

validade dos medicamentos, nos termos do artigo 9° e 13, incisos VIII e X, da Portaria da Anvisa n°. 802/1998 

c/c o artigo 1°, inciso I, da Resolução Anvisa RDC 320/2002. 

5.4.7. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.4.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

5.4.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.4.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.4.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

5.4.12.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

 

5.4.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato. 

5.4.14. A contratada se responsabiliza por manter o endereço físico e eletrônico para notificações atualizado. 

5.5. A Contratante obriga-se a: 

5.5.1. Receber os materiais de consumo hospitalar disponibilizando local, data e horário; 

5.5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

5.5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

5.5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído; 

5.5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 

subordinados. 

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

 

 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Diretora do Departamento 

de Saúde desta municipalidade Neiva de Lourdes Giordani. 

6.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem como 

dirimir qualquer dúvida e pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 

6.3. Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada pela servidora Neiva 

de Lourdes Giordani, a qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. art. 117 da Lei Nº. 

14.133/2021. 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

7.MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. A contratação e a aquisição de que trata este Termo de Referência ocorrerá através de processo licitatório, 

na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços. O julgamento das propostas deste certame 

será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM Observando os procedimentos administrativos estabelecidos 

pela Lei 14.133/2021 alterações subsequentes. 

 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências: 

8.2. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda 

concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

8.3. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 

8.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a contratada deverá apresentar, a documentação que 

comprove o pedido de reequilíbrio. 

8.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do contratado, 

cabendo ao Município a análise e deliberação a respeito do pedido. 

8.6. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade, não 

cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e 

posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

8.7. Se a contratada não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 

pedido será indeferido pelo Município e a contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo 



 

 

valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 

no edital. 

8.8. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a contratada 

deverá apresentar as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará 

mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es), além disso, em alguns casos, deverá apresentar 

planilha de custos atualizada. 

8.9. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados no 

pedido. E apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da 

empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

8.10. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 

revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não 

retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

forma e condições de pagamento. 

9.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria 

Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o 

pagamento. 

9.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal 

na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões 

negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  

9.4. A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve 

reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação 

serviços. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do IRRF 

constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita Federal, 

nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. Com o 

novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto de Renda Retido 

na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo seguidas as orientações, a nota 

fiscal será devolvida para correção. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

10.1. A despesa decorrente desta licitação será verificada em cada autorização de compra/emprenho realizada 

pelo departamento de compras deste Município 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todas as sanções para caso de não cumprimento do objeto deste certame, estão descritas no edital que rege 

está licitação. 

 

                                       

 

 

 

___________________________________ 

NEIVA DE LOURDES GIORDANI 

Diretora do Dpto. De Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(documento obrigatório) 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Pregoeiro 

 

 

Do  

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 

Apresentamos nossa proposta para entrega do objeto abaixo da presente licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico nº. 16/2026, acatando todas as estipulações consignadas no anexo I do edital, conforme abaixo: 

 

Item Descrição do item 

 

Qtd Marca Valor Unit Valor Total 

      

  Valor Total  R$  

 

Valor total da proposta: R$ _____________ 

(____________________________________________________). 

 

Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº. 16/2026. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 



 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________12 (doze) meses a partir da data de emissão 

da proposta. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 

 

PAGAMENTO: Conforme Edital. 

 

DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 

 

DATA: 

 

NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(documento obrigatório) 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Ao Pregoeiro 

 

 

Do  

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 

ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 



 

 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ............................... .................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

Banco:  C/C:  Chave Pix (se houver): 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 16/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 16/2026, homologado 

em,  firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 

 

ORGÃO GESTOR: O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 

Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. 

JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. 

 

 DETENTOR DA ATA: ___________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

____________ e Inscrição Estadual nº ________, situada na ____, ____, na cidade de ______, Estado ______, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a), devidamente inscrito(a) no CPF/MF sob nº.  e Cédula de Identidade nº.  

SSP/, residente e domiciliada na cidade de _________________ . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O presente Contrato tem por objeto o registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de 

consumo para os Centros Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste - PR, conforme quantidades e especificações técnicas mínimas relacionadas abaixo e 

constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

        

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 

ser aditivado e/ou prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 39/2025. Em caso de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o Município poderá renovar o quantitativo dos itens 

conforme a quantidade original, desde que comprovada a vantajosidade ao Município conforme prevê o art. 13º 

do Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada à vantagem. 

3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 

previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 

fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 

Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS nº.16/2026. 

3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2026, que a precedeu 

e íntegra o presente instrumento de compromisso. 

3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2026, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 

quais também a integram. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos materiais de consumo hospitalar será de até 10 (dez) dias úteis ou até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do pedido efetuado pelo Departamento de Saúde e emissão da Autorização de 

Compras emitida pelo Departamento responsável.  

4.2. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (a o) assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor. 

4.3. O fornecimento dos materiais de consumo deverá ser realizado pelo fornecedor no Departamento de Saúde 

deste Município, deverá ser entregue na farmácia municipal no Centro de Saúde em anexo com o Hospital 

Municipal São Matheus, no seguinte endereço: Rua Brasil nº 90, esquina com a Avenida Vereador Guilherme 

Leandro, os quais deverão ser recebidos pelo responsável da Farmácia Municipal de Saúde, sem ônus de entrega, 

mediante conferência dos mesmos, de forma parcelada de acordo com a quantidade estipulada na Autorização de 

Compras.  

4.4. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento, compostas por 

servidores lotados no Departamento Municipal de Saúde, os quais deverão rejeitar no ato da entrega ou no 

momento em que for constatado a irregularidade entre o produto entregue e o produto contratado, bem como 

deverá informar ao fiscal do contrato designado na Minuta da Ata de registro de Preços eventuais 

irregularidades, para que sejam adotadas as medidas legais cabíveis a depender do fato.  

4.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes, inclusive de acondicionamento e 

armazenamento. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

4.6.  Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, devidamente identificados, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

4.7. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta, poderá ser feita a troca de marca somente após autorização deste Município e 

comprovada a necessidade de troca através de documentos comprobatórios desde que não traga nenhum prejuízo 

para o Município. 

4.8. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 

que o ato de recebimento não importará na aceitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição da Ata 

Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação da 

licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 

prazo para entrega dos produtos. 

5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 



 

 

5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) 

concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 

convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 

5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a vender 

os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada pela empresa; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento. 

6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 

da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria 

Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o 

pagamento. 

6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal 

na Unidade da Contabilidade Geral ou por e-mail: compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, a contratada 

deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e 

Trabalhista.  

6.4 - A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve reter 

o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação serviços. A 

retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do IRRF constante na 

Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012. 

O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. Com o novo 

procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte 

nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo seguidas as orientações, a nota fiscal será 

devolvida para correção. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada a Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente após sua 

emissão para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se responsabiliza por notas 

que não forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Diretora do 

Departamento de Saúde desta municipalidade Neiva de Lourdes Giordani. 

8.2 - Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem como 

dirimir qualquer dúvida e pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 

8.3 - Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada pela servidora Neiva 

de Lourdes Giordani, a qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. art. 117 da Lei Nº. 

14.133/2021. 

8.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

mailto:compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br


 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e na Ata Registro de Preços. 

9.3 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 05 (cinco) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 - Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

9.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

9.15 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 da 

Lei nº 14.133/21. 

10.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do lote na 

licitação. 

10.2.1 – Em caso de pedidos de reequilíbrio pela Contratada, o mesmo deverá ser enviado ao fiscal da Ata de 

Registro de Preços, sendo ele responsável pelo encaminhamento aos demais departamentos necessários.  

10.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 

10.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

10.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

11.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

11.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 

mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

AUTORIZAÇÕES DE COMPRA 

12.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Órgão 

Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  

12.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica responsável o 

representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

13.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 

terceiros decorrentes do objeto desta ata de registro de preços, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou 

totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação a presente ata de 

registro de preços 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas condições 

descritas no presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber os materiais de consumo hospitalar disponibilizando local, data e horário. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado. 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído. 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no edital e seus anexos. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a entrega dos materiais de acordo com o termo de referência presente neste edital, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação. 

b) O prazo de validade não deve ser inferior ao estipulado na descrição no Termo de Referência e para aqueles 

que não possuem especificado a validade, a mesma não poderá ser inferior à (06) seis meses, os mesmos deverão 

apresentar validade impressa na embalagem para comprovação da mesma. Estes deverão estar embalados 

apropriadamente e em bom estado de conservação, e entregues em sua totalidade conforme especificado na 

Autorização de Compra/empenho, caso isso não ocorra os mesmos poderão ser rejeitados no ato da entrega ou 

posteriormente e deverão ser substituídos imediatamente pela contratada. 

c) Na entrega os itens serão verificados e deverão estar em conformidade com as normas vigentes, inclusive de 

acondicionamento e armazenamento.  

d) O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta, poderá ser feita a troca de marca somente após autorização deste Município e 

comprovada a necessidade de troca através de documentos comprobatórios desde que não traga nenhum prejuízo 

para o Município. 

e) A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 

que o ato de recebimento não importará na aceitação.  

f) A empresa contratada deverá informar na nota fiscal a identificação do número do lote e do prazo de validade 

dos medicamentos, nos termos do artigo 9° e 13, incisos VIII e X, da Portaria da Anvisa n°. 802/1998 c/c o 

artigo 1°, inciso I, da Resolução Anvisa RDC 320/2002. 

g) A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

l)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato. 

n) A contratada se responsabiliza por manter o endereço físico e eletrônico para notificações atualizado. 

14.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 

subordinados. 

14.3 - A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 



 

 

15.1 - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

15.2 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com 

o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

15.3 - Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

17.1 – A presente ata de registro de preços está vinculada aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 16/2026 – Processo Licitatório nº 47/2026 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante 

vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD 

18.1 - Em observância à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), as partes 

envolvidas neste contrato comprometem-se a tratar os dados pessoais coletados, utilizados, armazenados ou de 

qualquer forma processados durante a execução deste, em conformidade com os princípios e as regras 

estabelecidos pela referida legislação. 

18.2 – A Contratada declara estar ciente de que poderá ter acesso a dados pessoais no decorrer da execução 

contratual, devendo utilizá-los exclusivamente para as finalidades relacionadas ao objeto do contrato, 

comprometendo-se a adotar todas as medidas técnicas e administrativas aptas a proteger tais dados de acessos 

não autorizados, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

18.3 - O descumprimento das obrigações previstas na LGPD sujeitará o licitante/contratado às sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, sem prejuízo das penalidades contratuais e legais aplicáveis. 

18.4 - A Administração Pública, na condição de controladora dos dados pessoais, compromete-se igualmente a 

observar as disposições da LGPD quanto ao tratamento, guarda e compartilhamento de informações obtidas 

durante o processo licitatório e execução contratual, garantindo os direitos dos titulares de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ASSSINATURA  

19.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, 

com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra – PR, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR,_____. 

 



 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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